
Prefeitura Municipal de Varesai
Estado do Rio de Janeiro

Gabinete do Prefeito

Publicàdo em

Jornal Dispõe sobre concessão de
Aposentadoria Por Idade.
O Prefeito Municipal de Varre_
Sai/Rl, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislaçâo em
vrgor. especialmente pelos incisos VI
e IX. do art. 78. da Lei Orsànica do
Município.
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RESOLVE:

ATt. I. - ConcedeT a LÚCI.A APARECIDA PELLEGRINI DEFREITAS, servidora pública municipat, negm" esLtutario. marrícula 1716-t/t ^,,.exercia a tunção de servenre rntemo, AposdNraooúÃ pàii}iior, ffiH"til;art. 40, parágrafo t ", il,, *b,,, da CF, regra perm*.nt", .on, redação dada pe la EC 41/03c'c art' 30, da Lei comprementar Muniiiúl n 01gr2ó23 e n*- o. p.ou"íto;;f"r-;
demonstrativo de cálculo abaixo:

VB=M8O%XTC/TI
VB = 1.261,08 X (ó.010/10.950)
VB = 692,15
Onde:
VB = valor do beneÍicio.
M80% = média das gOVo maiores contribuições.
TC = tempo de contribuição
TI: tempo d: T:rrll*çã: necessário para aposenradoria integratconsiderando o disposro no aÍ. l', §5", da Lei to.selizooi, o ruro. f.ãfãi"io"urapurado não pode ser inferior^ ao sakírio mínimo uig"n1" a" modo que á;;;il;devem ser fixados em R$ 1.320,00 (um mil, u.r"irà.-" vinte reais). ôr.ú;;;ocorrerão com fulcro no art. 40, § go, da Constituição Federal.
Art. 2o _ As despesas com pagamento do beneficio correrão porconta da dotação orçamentiiria próprià.
Art. 3" _ Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 05 de outubro de 2023.
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